
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar que determine à
Secretaria Municipal de Saúde e ao setor responsável pela manutenção predial do Hospital
e Maternidade Municipal Santa Ana, situado na Avenida Geraldo Cezar, nº 613, bairro
Centro, neste Município, a troca/substituição das tampas e assentos sanitários danificados
nos banheiros da unidade (especialmente os de uso público e de pacientes), com revisão de
fixações e reposição de peças correlatas, a fim de restabelecer condições adequadas de
higiene, segurança e dignidade aos usuários.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Foi verificada a existência de vaso sanitário em banheiro do Hospital Municipal Santa Ana
com tampa/assento quebrados e soltos, situação que compromete o uso do sanitário e
impõe constrangimento ao usuário, além de elevar o risco de acidentes (cortes, quedas e
instabilidade do assento), especialmente para pessoas em condição de vulnerabilidade,
idosos, gestantes, pessoas com deficiência e pacientes com mobilidade reduzida.
 
Em ambiente hospitalar, a inadequação de itens básicos de sanitários também afeta
diretamente as rotinas de limpeza e o controle de higiene, contrariando a expectativa mínima
de humanização do atendimento e de prestação do serviço público de saúde com padrão
adequado. Trata-se de providência simples, de baixo custo relativo e de rápida execução,
com impacto imediato na qualidade do serviço.
 
A medida se alinha ao dever constitucional de assegurar o direito à saúde (art. 196 da
Constituição Federal) e à obrigação de observância da eficiência e da adequada prestação
dos serviços públicos (art. 37, caput, da Constituição Federal), além de ser coerente com
as diretrizes gerais do SUS previstas na Lei Federal nº 8.080/1990.
 
Diante disso, indica-se a substituição imediata das tampas/assentos danificados e a
realização de vistoria preventiva em todos os banheiros da unidade, com cronograma de
reposição periódica e manutenção corretiva sempre que necessário.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 16 de março de 2026.
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